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RESUMO/ABSTRACT 

 
Política Única de Asilo para a União Europeia - Pro posta de Regulamento 

(UE) nº..../2015 do Parlamento Europeu e do Conselh o de ..../2015, que 
estabelece uma Política Única de Asilo na União Eur opeia -  PARTE I 

 
Abstract: 
What is the future of the Asylum Institute in the European Union? In our opinion 
it is of the utmost importance to urgently proceed to universalize and to uniform 
the rights and obligations of asylum seekers and sheltered, the qualified entities 
who evaluate the asylum requests, the essential and necessary criteria and 
requirements for the concession of asylum, and to trigger the necessary 
processes and procedures which will enable to successfully achieve the so 
yearned for international protection. 
 
Keyword:  Asylum, Standardization, European Regulation Proposal 
 
O Instituto de Asilo na União Europeia que futuro? Consideramos que se 
impõe, urgentemente, universalizar e uniformizar os direitos e deveres dos 
requerentes de asilo e dos asilados; os órgãos competentes para apreciar os 
pedidos de asilo; os critérios e os requisitos essenciais e necessários para a 
concessão do estatuto de asilado, bem como o tipo de processo ou de 
procedimentos que é necessários desencadear para com êxito alcançar a 
almejada proteção internacional. 
 
Palavras-chave:  Asilo, Uniformização, Proposta de Regulamento Europeu 
 
¿ Cuál es el futuro del Instituto de Asilo en la Unión Europea? Creemos que se 
requiere con urgencia universalizar y estandarizar/uniformizar los derechos y 
deberes de los solicitantes de asilo y asilado; los órganos competentes para 
evaluar las solicitudes de asilo; los criterios y los requisitos esenciales y 
necesarios para el otorgamiento de la condición de asilado, así como el tipo de 
proceso o procedimientos que es necesario poner en marcha para alcanzar con 
éxito la deseada protección internacional. 
 
Palabra clave:  Asilo, Uniformización, Propuesta del Reglamento Europeo 
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I-Abstract: 
What is the future of the Asylum Institute in the European Union? In our opinion it is of the 
utmost importance to urgently proceed to universalize and to uniform the rights and obligations of 
asylum seekers and sheltered, the qualified entities who evaluate the asylum requests, the essential 
and necessary criteria and requirements for the concession of asylum, and to trigger the necessary 
processes and procedures which will enable to successfully achieve the so yearned for international 
protection. 
 
Keyword: Asylum, Standardization, European Regulation Proposal 
 
O Instituto de Asilo na União Europeia que futuro? Consideramos que se impõe, urgentemente, 
universalizar e uniformizar os direitos e deveres dos requerentes de asilo e dos asilados; os órgãos 
competentes para apreciar os pedidos de asilo; os critérios e os requisitos essenciais e necessários para 
a concessão do estatuto de asilado, bem como o tipo de processo ou de procedimentos que é 
necessários desencadear para com êxito alcançar a almejada proteção internacional. 
 
Palavra chave: Asilo, Uniformização, Proposta de Regulamento Europeu 
 
¿ Cuál es el futuro del Instituto de Asilo en la Unión Europea?  Creemos que se requiere con urgencia 
universalizar y estandarizar/uniformizar  los derechos y deberes de los solicitantes de asilo y asilado; 
los órganos competentes para evaluar las solicitudes de asilo; los criterios y los requisitos esenciales y 
necesarios para el otorgamiento de la condición de asilado, así como el tipo de proceso o 
procedimientos que es necesario poner en marcha para alcanzar con éxito la deseada protección 
internacional. 
 
Palabra clave: Asilo, Uniformización, Propuesta del Reglamento Europeo 
 
  

                                                 
1 Este artigo foi redigido com base nas conclusões extraídas da tese de doutoramento em direito, defendida e 

aprovada "Cum Laude" na Faculdade de Direito da Universidade de Santiago de Compostela, sob a douta orientação 

das Professora  Doutora Maria Teresa Ponte Iglesias e Professora Doutora Isabel Lirola Delgado. 
2 Diretor do Centro de Estudos Jurídico-Económico (CEJE), Professor Auxiliar na Universidade dos Açores e, 

Coordenador da área de Direito na mesma Universidade, Doutor em Direito (Ph.D.) pela Universidade de Santiago de 

Compostela, grau de Doutor em Direito reconhecido pela  Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, Mestre 

em Direito (DEA) e em Relações Internacionais, email: noronha@uac.pt 
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II-Introdução: 
Ao longo da história da humanidade muito se tem escrito sobre a problemática do asilo. E, 
atualmente, cada ver mais, os cidadãos exigem a consagração plena, nos ordenamentos jurídicos 
estaduais, dos direitos de personalidade, do respeito pela dignidade da pessoa humana e da aclamação 
do Homem, enquanto Homem. As mudanças legislativas têm sido constantes, todavia, é hoje 
praticamente assente, em todos os ordenamentos jurídicos europeus,  o principio de que todo o 
Homem nasce livre e com capacidade de reger a sua pessoa e bens, de exprimir o seu pensamento, 
independentemente, da raça, sexo, ascendência, território de origem, religião, convicções políticas e 
ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual. 
Nesta perspetiva, tornou-se apanágio das Sociedades Modernas que nenhum "Homem é Ilegal". 
Contudo, as suas condutas é que poderão, eventualmente, estar em desconformidade com o 
ordenamento jurídico interno de um determinado Estado. Neste âmbito, são premissas, atuais e 
universalmente, aceites pelos Estados soberanos a " não ilegalidade do homem", bem como o principio 
de que os direitos humanos são direitos inalienáveis e universais. No entanto, tem-se também como 
assente que estes direitos não são necessariamente absolutos, o que significa que os governos dos 
Estados podem impor restrições ao exercício deles, em detrimento de interesses superiores da 
comunidade. 
É, precisamente, aqui que a União Europeia e os Estados-membros devem uniformizar as politicas, de 
forma a,  salvaguardar os interesses superiores da comunidade e, de modo, a não confundir atos 
terroristas, com vítimas de terrorismo ou vítimas de atentados aos mais elementares direitos 
humanos. 
Convém, a este propósito relembrar um episódio ocorrido em julho de 2014 e, que foi noticia em 
praticamente todos os jornais internacionais e nacionais. Refiro-me, à mulher sudanesa Merian 
Ibrahim condenada à morte por enforcamento por ter renunciado ao Islão e se ter convertido ao 
Cristianismo. Felizmente, esta sudanesa, teve a sorte de ter solicitado refúgio numa embaixada dos 
Estados Unidos. Mas, o que aconteceria se tivesse solicitado refúgio num dos EM da UE?  
Infelizmente, a realidade confirma a enorme debilidade da atual política comum de asilo da UE, 
principalmente, em virtude, da discrepância de critérios utilizados entre os EM aquando da atribuição 
ou rejeição do pedido de proteção internacional (estatuto de refugiado ou de asilado, proteção 
temporária ou subsidiária), o que proporciona o aumento exponencial de pedidos de asilo múltiplos, 
refugiados em órbita e o asylum shopping no espaço europeu. Na verdade, não existe uma 
uniformidade de critérios na atribuição ou rejeição de proteção internacional entre os EM, em 
particular, no que concerne à atribuição do estatuto de asilado. Aliás, os dados estatísticos 
apresentados pelo Eurostat confirmam que existe uma tendência dos EM, em concederem outras 
figuras afins de proteção internacional (subsidiária e temporária) em detrimento do estatuto de 
refugiado ou de asilado. 
Por conseguinte, não podemos cair na tentação de adotar, simplesmente, políticas securitárias como 
reação aos hediondos atentados terroristas que têm ocorrido um pouco pelos Estados da Europa sem,  
prevenirmos  a priori a credibilização do instituto de asilo na União Europeia. Até porque, o problema 
dos fluxos migratórios, das deslocações forçadas, dos refugiados, da imigração e dos requerentes de 
asilo atingiu nos séculos XX/ XXI , uma escala global. Porém, a União Europeia persiste em adotar 
políticas harmonizadas de asilo em detrimento de políticas uniformizadas de asilo, o que possibilita o 
fomento do "asylum shopping". Aliás, o Alto-Comissário das Nações Unidas para os Refugiados apelou 
já por diversas vezes para uma Europa de Asilo, alegando para o efeito que, "as grandes 
disfuncionalidades com as políticas de asilo completamente diferentes implicam que o mesmo cidadão 
que peça asilo possa ter uma possibilidade de êxito que varia entre os 8 e os 91 por conto"3. Ou seja, é 
necessário eliminar estas "disfuncionalidades" no âmbito de asilo existentes entre os diversos Estados-
membros que coartam a liberdade, a igualdade e a equidade nas decisões dos pedidos de asilo.  
Qual é, então, a solução para a crise do instituto de asilo na União Europeia? Consideramos 
fundamental que os decisores políticos europeus saibam distinguir, dois conceitos jurídicos essenciais: 
a harmonização (comum + idêntico = direitos mínimos) e a uniformização (único + igual= direitos 
únicos). Na verdade, presentemente, privilegia-se ainda a adoção de direitos mínimos comuns e/ou 
idênticos entre os diversos Estados-membros dando, contudo, a possibilidade de estes adotarem 
normas mais favoráveis às fixadas pelas própria União Europeia.  Na prática, a norma comunitária 

                                                 
3 Cfr. http:www.inforpress.publ.cv/index.php?option=com_content&task=wiew&id=61364&Itemid=2, 

consultado a 1/3/2015. 
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referente ao asilo passou a ser supletiva, relativamente, ao Direito interno dos Estados-membros, 
abrindo caminho a critérios subjetivos que fomentam o asylum shopping, os refugiados em órbita e os 
pedidos de asilo múltiplos e, principalmente, a injustiças nas decisões referentes aos pedidos de asilo 
ou de proteção internacional. 
Por conseguinte, em nossa opinião, para a credibilização do instituto de asilo na União Europeia é 
necessário que os Estados-membros renunciem parcela da sua soberania e a transfiram de forma 
exclusiva o exercício destas competências de asilo para a União Europeia, de modo a, possibilitar a 
implementação de uma política única de asilo. Neste âmbito, é fundamental que estas incumbências 
sejam atribuídas ao Gabinete de Apoio em matéria de Asilo (G.E.A.A), como o órgão único e máximo 
responsável pela apreciação, decisão e gestão das questões de asilo. Atualmente, este G.E.A.A, apesar 
de, ser especializado nestas temáticas de asilo não tem competências decisórias. Assim sendo, para 
uma credibilização do instituto de asilo na União Europeia e, para a implementação de uma política 
única de asilo apresentamos uma proposta de Regulamento Europeu, de modo, a uniformizar as 
políticas de asilo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
III- Política Única de Asilo para União Europeia - Proposta de Regulamento (UE) nº..../2015 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de ....2015, que estabelece uma Política Única de Asilo na União 
Europeia 
O Parlamento Europeu e o Conselho da União 
Europeia, 
Tendo em conta o nº 2 do artigo 3º do Tratado 
da União Europeia, o artigo 18º e 19º da Carta 
dos Direitos Fundamentais e a alínea j) do 
artigo 4º, nº 2 do artigo 67º e, nº1 e alíneas a) a 
g) do nº2 do artigo 78º do Tratado de 
Funcionamento da União Europeia. 
Tendo em conta o Regulamento (CE) nº 
2007/2004 do Conselho de 26 de Outubro de 
2004, que cria a Agência Europeia de Gestão 
da Cooperação Operacional nas Fronteiras 
Externas dos Estados-membros da União 
Europeia.4 

                                                 
(*) Inspirado na Lei Portuguesa nº 27/2008, de 

30 de Junho. 

Tendo em conta o Regulamento (CE) nº 
1905/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 18 de Dezembro de 2006, que 
institui um instrumento de financiamento da 
cooperação para o desenvolvimento para o 
período de 2007 a 2013.5 
Tendo em conta o Regulamento (CE) nº 
168/2007 do Conselho de 15 de Fevereiro de 
2007, que cria a Agência dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia.6 
Tendo em conta a Decisão nº 572/2007/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de 
Maio de 2007, que estabelece o Fundo 

                                                                  
4 JO L 349 de 25.11.2004, p.1. 

5 JO L 378 de 27.12.2006, p. 41-71. 

6 JO L 53 de 22.2.2007, p.1. 
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Europeu para os Refugiados para o período de 
2008 a 2013, no âmbito do programa geral 
“Solidariedade e Gestão dos Fluxos 
Migratórios”.7 
Tendo em conta a Decisão nº 574/2007/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de 
Maio de 2007, que estabelece o Fundo para as 
Fronteiras Externas para o período de 2007 a 
2013, no âmbito do programa “Solidariedade e 
Gestão dos Fluxos Migratórios”.8 
Tendo em conta a Decisão nº 575/2007/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de 
Maio de 2007, que estabelece o Fundo 
Europeu de Regresso para o período de 2008 a 
2013, no âmbito do programa geral  
“Solidariedade e Gestão dos Fluxos 
Migratórios”.9 
Tendo em conta o Livro Verde sobre o futuro 
Sistema Europeu Comum de Asilo.10 
Tendo em conta a Decisão do Conselho de 14 
de Maio de 2008, que cria a Rede Europeia das 
Migrações.11 
Tendo em conta o Plano de Acão em matéria 
de Asilo – uma abordagem integrada da 
proteção na UE.12 
Tendo em conta o Pacto Europeu sobre a 
Imigração e o Asilo.13 
Tendo em conta o Programa de Estocolmo – 
Uma Europa aberta e segura que sirva e 
proteja os cidadãos.14 
Tendo em conta o Regulamento (UE) nº 
439/2010 do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 19 de Maio de 2010, que cria um 
Gabinete Europeu de Apoio em matéria de 
asilo, dotado de personalidade jurídica.15 
Considerando o seguinte: 
(1) O 1º, 2º, 7º, 13º e nº 1 e 2 do artigo 14º da 
Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
 
(2) A Convenção de Genebra, de 28 de Julho 
de 1951, relativa ao Estatuto dos Refugiados, 
com a redação que lhe foi dada pelo Protocolo 

                                                 
7 JO L 144 de 06.06.2007, p.1. 

8 JO L 144 de 6.6.2007, p. 22. 

9 JO L 144 de 6.6.2007, p. 45 

10 COM (2007) 301 final, Bruxelas, 6.6.2007. 

11 JO L 131 de 21.5.2008, p.7. 

12 COM (2008) 359 final, Bruxelas, 17.6.2008. 

13 DOC. 14358, Bruxelas, 16.10.2008. 

14 JO C 115 de 4.5.2010, p.1. 

15 JO L 132 de 29.5.2010, pp. 11-28. 

de Nova Iorque de 31 de Janeiro de 1967 e, de 
outros tratados conexos. 
 
3) Os diversos instrumentos jurídicos no 
âmbito de asilo adotados no seio do Conselho 
da Europa16. 
 
(4) Desde que o Tratado de Amesterdão17 
entrou em vigor, em 1999, a UE tem estado a 
trabalhar na criação de um Sistema Europeu 
Comum de Asilo (SECA), cujo objetivo 
principal é obter uma convergência 
progressiva e harmonizada a nível da UE em 
matéria de asilo. 
 
(5) Os diversos instrumentos jurídicos no 
âmbito de asilo adotados no seio da UE. 
 
(6) A União Europeia assenta nos princípios 
da liberdade, da democracia, do respeito pelos 
direitos do Homem e pelas liberdades 
fundamentais, bem como do Estado de direito, 
princípios que são comuns aos Estados-
membros. 
 
(7) A Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, reflete os direitos que 
decorrem, nomeadamente, das tradições 
constitucionais e das obrigações internacionais 
comuns aos Estados-membros, do Tratado da 
União Europeia e dos Tratados comunitários, 
da Convenção Europeia para a Proteção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais, das Cartas Sociais aprovadas 
pela Comunidade e pelo Conselho da Europa, 
bem como da jurisprudência do Tribunal de 
Justiça das Comunidades Europeias e do 
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. 
 

                                                 
16 V.g., Recomendação 293 (1961), 434 (1965), 564 

(1969), 775 (1976), 773 (1976), 787 (1976), 1016 

(1985), 1088 (1988), 1163 (1991), 1236 (1994), 1237 

(1994), 1309 (1996), 1327 (1997), 1475 (2000), 1440 

(2000), 1470 (2000), 1624 (2003), 1645 (2004), 1703 

(2005), 1768 (2006), 1808 (2007) e, outros. 

17 JO C 340 de 10.11.1997. 
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(8) Ao aplicarem o direito comunitário, a 
Comunidade e os seus Estados-membros 
deverão respeitar os direitos fundamentais. 
 
(9) Uma política comum de asilo, que inclua 
um sistema comum europeu de asilo, faz parte 
integrante do objetivo da União Europeia de 
estabelecer progressivamente um espaço de 
liberdade, de segurança e de justiça aberto às 
pessoas que, obrigadas pelas circunstâncias, 
procuram legitimamente proteção na 
Comunidade. 
 
(10) Durante a primeira fase do SECA (1999-
2005) foi fixado o objetivo de harmonizar os 
quadros jurídicos dos Estados-Membros com 
base em normas mínimas comuns. 
 
(11) De acordo com o Programa de Haia, a 
política da União relativa ao Sistema Europeu 
Comum de Asilo (SECA) visa para a segunda 
fase criar um espaço de asilo comum através 
de um procedimento harmonizado, eficaz e 
coerente com os valores e com a tradição 
humanitária da União Europeia.  
 
(12) A cooperação prática no domínio do asilo 
destina-se a aumentar a convergência e a 
assegurar a qualidade constante dos processos 
decisórios dos Estados-membros nesta 
matéria, no âmbito do quadro legislativo 
europeu. Nos últimos anos foram tomadas 
numerosas medidas de cooperação prática, 
nomeadamente a adoção de uma abordagem 
comum no que se refere às informações sobre 
os países de origem e ao estabelecimento de 
um currículo europeu comum em matéria de 
asilo.  
 
(13) Há, contudo, Estados-membros cujos 
sistemas nacionais de asilo e acolhimento estão 
sujeitos a pressões específicas 
desproporcionadas, especialmente devidas á 
sua situação geográfica ou demográfica. 
 
(14) Registaram-se, porém, imensos progressos 
nos últimos anos no sentido do 
estabelecimento do SECA, graças à introdução 
de normas mínimas comuns.  
 

(15) Subsistem, no entanto, grandes 
disparidades entre os Estados-Membros no 
que diz respeito à concessão de proteção 
internacional e às formas que esta última 
reveste. Estas disparidades legislativas e de 
procedimento devem ser eliminada, até, para 
limitar os movimentos secundários, os pedidos 
de asilo múltiplos, o “asylum shopping” e/ou os 
refugiados em órbita dos requerentes de asilo 
influenciados pela diversidade de legislação e 
de critérios aplicáveis nos diversos Estados-
membros da UE. 
 
(16) É desejável, portanto, uniformizar a 
política de asilo seio da União Europeia e, 
simultaneamente, incutir aos Estados-
membros o carácter social, humanitário, ato 
de condenação, apesar de, não hostil, do 
direito de asilo, bem como a consciência da 
transversalidade no tempo e no espaço dos 
problemas dos refugiados e dos asilados. 
 
(17) A uniformização em matéria de asilo visa 
eliminar a, discricionariedade e arbitrariedade, 
de critérios assentes na soberania territorial 
dos Estados-membros e, concomitantemente, 
a aumentar a igualdade de tratamento no 
âmbito de asilo, assegurando a equidade e 
justiça no quadro europeu dos processos 
decisórios em matéria de asilo. 
 
(18) Dado que os objetivos do presente 
regulamento, visa uniformizar as políticas de 
asilo no seio da União Europeia e, estes não 
podem ser realizadas devidamente pelos 
Estados-membros e podem, pois, em razão da 
dimensão e dos efeitos da ação, ser mais bem 
realizados ao nível da União, a União pode 
tomar medidas em conformidade com o 
princípio da subsidiariedade consagrado no 
artigo 5º do TUE. Em conformidade com o 
princípio da proporcionalidade consagrado no 
mesmo artigo, o presente regulamento não 
excede o necessário para alcançar aquele 
objetivo. 
 
(19) A criação do Gabinete de Apoio em 
matéria de asilo (GEAA), com as suas 
incumbências e regime jurídico é uma janela 
de oportunidade para se implementar, 
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finalmente, uma política única de asilo na 
União Europeia18.  
 
(20) É, aconselhável, contudo, readaptar o 
sistema «Eurodac»19 de comparações de 
impressões digitais para uma efetiva e eficaz 
aplicação e articulação com o Gabinete de 
Apoio  
 
(21) O Gabinete de Apoio deverá dispor, 
todavia, de competências, exclusivas no que se 
refere à tomada de decisões sobre os pedidos 
individuais de proteção internacional 
requeridas nos Estados-membros da UE.  
 
(22) A fim de beneficiar dos conhecimentos 
especializados e do apoio do Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Refugiados 
(ACNUR) e, se for caso disso, de organizações 
internacionais pertinentes, o Gabinete de 
Apoio deverá cooperar igualmente de forma 
estreita com os mesmos. Para tal, deverá ser 
plenamente reconhecido o papel do ACNUR e 
das outras organizações internacionais 
pertinentes e, esses organismos deverão ser 
plenamente associados aos trabalhos do 
Gabinete de Apoio.  
 
(23) O presente regulamento respeita os 
direitos fundamentais e observa os princípios 
reconhecidos, nomeadamente, na Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia, e 
deverá ser aplicado em conformidade com o 
direito de asilo reconhecido no artigo 18º da 
Carta. 
 
Adotou o presente Regulamento: 
 

CAPÍTULO I 
Disposições únicas 

 
Artigo 1º 
Objeto 

 

                                                 
18 O Gabinete de Apoio entra em pleno 

funcionamento até 19 de Junho de 2011. 

19 JO L 316 de 15.12.2000, p. 1-10 e JO L 062 de 

05.03.2003, p. 1-5. 

O presente Regulamento estabelece as 
condições e procedimentos de concessão de 
asilo ou proteção subsidiária e os estatutos de 
requerentes de asilo, de refugiado e de 
proteção subsidiária. 

 
 
 

Artigo 2º 
Não discriminação 

 
1- É proibida a discriminação em razão, 
designadamente, do sexo, raça, cor ou origem 
étnica ou social, características genéticas, 
língua, religião ou convicções, opiniões 
políticas ou outras, pertença a uma minoria 
nacional, riqueza, nascimento, deficiência, 
idade ou orientação sexual.  
 
2- No âmbito de aplicação do presente 
regulamento é proibida toda a discriminação 
em razão da nacionalidade. 
 

Artigo 3º 
Definições 

 
1- Para efeitos do disposto no presente 
Regulamento entende-se por: 
 
a) Convenção de Genebra – a Convenção 
relativa ao Estatuto dos Refugiados, 
celebrada em Genebra em 28 de Julho de 1951, 
alterada pelo Protocolo de Nova Iorque de 31 
de Janeiro de 1967; 

b) Perseguição – na aceção do 1ºA da 
Convenção de Genebra são factos constatados 
ou receados, suficientemente graves pela sua 
natureza ou repetição, violem gravemente os 
direitos humanos, tais como a vida, a 
liberdade ou a integridade física, ou ainda, 
tendo em conta todos os elementos do 
processo, impeçam de forma manifesta que a 
pessoa atingida continue a viver no seu país de 
origem. 
c)Motivos da perseguição – os que 
fundamentam o receio fundado de o 
requerente ser perseguido, que devem ser 
apreciados tendo em conta as noções de: 
i) «Raça», que inclui, nomeadamente, 
considerações associadas à cor, à ascendência 
ou à pertença a determinado grupo étnico; 
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ii) «Religião», que abrange, designadamente, 
o facto de se ter convicções teístas, não teístas 
e ateias, a participação ou a abstenção de 
participação em cerimónias de culto privadas 
ou públicas, quer a título individual, quer em 
conjunto com outras pessoas, noutros atos 
religiosos ou expressões de convicções, ou 
formas de comportamento pessoal ou 
comunitário fundadas em credos religiosos ou 
por estes impostas; 
iii) «Nacionalidade», que não se limita à 
cidadania ou à sua ausência, mas abrange 
também, designadamente, a pertença a um 
grupo determinado pela sua identidade 
cultural, étnica ou linguística, pelas suas 
origens geográficas ou políticas comuns ou 
pela sua relação com a população de outro 
Estado; 
iv) «Grupo», um grupo social específico nos 
casos concretos em que: os membros desse 
grupo partilham de uma característica inata 
ou de uma história comum que não pode ser 
alterada, ou partilham de uma característica 
ou crença considerada tão fundamental para a 
identidade ou consciência dos membros do 
grupo que não se pode exigir que a ela 
renunciem; e, 
Esse grupo tenha uma identidade distinta no 
país em questão, porque é encarado como 
diferente pela sociedade que o rodeia; 
Para efeitos desta alínea, incluem neste grupo 
social específico todos aqueles que são vitimas 
de perseguição baseado na identidade de 
género, numa característica comum de 
orientação sexual (homossexual, bissexual, 
transexual) ou forçados à esterilização, á 
escravidão, ao estupro, à mutilação genital 
feminina (MFG), ao casamento, à gravidez, ao 
aborto, aos códigos de vestuário religioso, ao 
recrutamento forçado para as forças armadas, 
ao trabalho forçado de crianças e todas as 
outras formas e/ou motivação de perseguição a 
estipular pelo GEAA.   
v) «Opinião política», que inclui, 
designadamente, o facto de se possuir uma 
opinião, ideia ou ideal em matéria relacionada 
com os potenciais agentes da perseguição às 
suas políticas ou métodos, quer essa opinião, 
ideia ou ideal sejam ou não manifestados por 
atos do requerente; 
d) Formas de perseguição – as formas de 
perseguição podem cumular-se, e a 
sobreposição de acontecimentos que, por si só, 
não constituem perseguição poderá, consoante 
as circunstâncias, resultar numa perseguição 
efetiva ou ser considerada uma justificação 
séria para o receio de perseguições. 

e) País de origem – o país ou países de 
nacionalidade ou, para os apátridas, o país em 
que tinham a sua residência habitual; 
f) País de origem seguro – o país de que o 
requerente é nacional ou, sendo apátrida, 
residente habitual, em relação ao qual o 
requerente não tenha invocado nenhum 
motivo grave para considerar que o mesmo 
não é seguro, tendo em conta as circunstâncias 
pessoais do requerente no que respeita ao 
preenchimento das condições para ser 
considerado refugiado e avaliado com base 
num conjunto de fontes de informação, 
incluindo, em especial, informações de outros 
Estados membros, do Alto -Comissário das 
Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), 
do Conselho da Europa, da lista dos países 
considerados seguros efetuada pela GEAA e de 
outras organizações internacionais 
pertinentes; 
g)País seguro – o país em relação ao qual se 
possa estabelecer com segurança que não dá 
origem, em princípio, de forma objetiva e 
verificável, a quaisquer refugiados, ou em que 
se possa determinar com segurança e de forma 
juridicamente objetiva e verificável que as 
circunstâncias que anteriormente podiam 
justificar o recurso à Convenção de Genebra de 
1951 deixaram de existir, atendendo 
nomeadamente aos seguintes elementos: 
respeito pelos direitos humanos, existência e 
funcionamento normal das instituições 
democráticas, estabilidade política. 
h) País terceiro seguro - o país onde o 
requerente de asilo tenha permanecido ou 
transitado antes de chegar ao território 
espacial da União e onde, comprovadamente, 
não seja objeto de ameaças à sua vida e 
liberdade, onde sejam respeitados o princípio 
de não repulsão e o direito de não ser objeto de 
tortura ou tratamento cruel, desumano ou 
degradante, e onde possa requerer o estatuto 
de refugiado e, sendo – lhe concedido, receber 
proteção, nos termos da Convenção de 
Genebra, observadas as seguintes regras: 
i) Uma ligação entre o requerente de asilo e o 
país terceiro em causa que permita, em 
princípio, que essa pessoa se dirija para esse 
país; 
ii) Certificação de que o conceito de país 
terceiro seguro pode ser aplicado a 
determinado país ou a determinado 
requerente, incluindo a análise casuística da 
segurança do país para determinado 
requerente e a designação nacional de países 
considerados geralmente seguros; 
iii) Avaliação individual, nos termos do 
direito internacional, da segurança do país 
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terceiro em questão para determinado 
requerente e que, no mínimo, autorize o 
requerente a contestar a aplicação do conceito 
de país terceiro seguro, com o fundamento de 
que seria submetido a tortura, tratamento ou 
pena cruel, desumana ou degradante; 
i) Estado terceiro – qualquer Estado que não 
tenha aderido à União Europeia; 
j) Estrangeiro – qualquer pessoa que não seja 
nacional de um Estado-membro da União 
Europeia; 
l) Voo interno – qualquer voo exclusivamente 
proveniente ou destinado ao território espacial 
da União Europeia sem aterragem no 
território de um Estado terceiro; 
m) Transportador – qualquer pessoa singular 
ou coletiva que assegura, a título profissional, 
o transporte de pessoas por via aérea, 
marítima ou terrestre; 
n) Fronteiras externas – as fronteiras 
terrestres e marítimas, bem como os 
aeroportos e portos marítimos da União 
Europeia, desde que não sejam fronteiras 
internas; 
o) Fronteiras internas – as fronteiras comuns 
terrestres da União Europeia, bem como os 
seus aeroportos, no que diz respeito aos voos 
internos, e os seus portos marítimos, no que 
diz respeito às ligações regulares de navios que 
efetuam operações de transbordo, 
exclusivamente provenientes ou destinados a 
outros portos no território da União Europeia, 
sem escala em portos fora deste território. 
p) Ponto de passagem fronteiriço – qualquer 
ponto de passagem autorizado pelas 
autoridades competentes para a passagem das 
fronteiras externas; 
q) Controlo fronteiriço – o controlo nas 
fronteiras que, independentemente de 
qualquer outro motivo, se baseia na única 
intenção de passar a fronteira; 
r) Afluxo maciço – chegada à União de um 
número importante de pessoas deslocadas, 
provenientes de um país ou zona geográfica 
determinados, quer tenham chegado à União 
por sua espontânea vontade quer tenha sido, 
por exemplo, assistidas por um programa de 
evacuação; 
s) Pessoas deslocadas – cidadãos de países 
terceiros ou apátridas que tiveram de deixar o 
seu país ou região de origem, ou tenham sido 
evacuados, nomeadamente em resposta a um 
apelo de organizações internacionais, e cujo 
regresso seguro e duradouro seja impossível 
devido à situação nesse país, e que possam 
eventualmente estar abrangidas pelo âmbito 
de aplicação do artigo 1º A da Convenção de 
Genebra ou outros instrumentos 

internacionais ou nacionais de proteção 
internacional e, em especial: 
i) pessoas que tenham fugido de zonas de 
conflito armado e de violência endémica; 
ii) pessoas que tenham estado sujeitas a um 
risco grave ou tenham sido vítimas de 
violações sistemáticas ou generalizadas dos 
direitos humanos; 
t)Pedido ou pedido de asilo – pedido 
apresentado por escrito, oral ou por qualquer 
outro modo e, escrito ou transcrito para 
formulário único a estipular pelo GEAA, por 
estrangeiro ou apátrida que possa ser 
considerado um pedido de proteção 
internacional dirigido à qualquer autoridade 
policial, Serviços de Estrangeiros e Fronteira 
e/ou qualquer outro organismo equivalente da 
União Europeia, ao abrigo da Convenção de 
Genebra, tal como alterada pelo Protocolo de 
Nova Iorque de 31 de Janeiro de 1967. 
u) Requerente ou requerente de asilo – um 
estrangeiro ou um apátrida que apresentou 
um pedido de asilo ou de proteção subsidiária 
que ainda não foi objeto de decisão definitiva. 
v)Tratamento de pedido de asilo – conjunto 
dos processos de análise, de investigação e de 
medidas tomadas em aplicação de decisões 
definitivas relativas a um pedido de asilo 
efetuadas pelo GEAA, com ou sem 
colaboração de outros organismos 
internacionais. 
x) Centro de acolhimento ou de alojamento – 
qualquer local utilizado para o alojamento 
coletivo dos requerentes de asilo; 
 
z) Condições de acolhimento – o conjunto de 
medidas adotadas a favor dos requerentes de 
asilo em conformidade com o presente 
Regulamento; 
 
aa) Condições materiais de acolhimento – as 
condições de acolhimento que compreendem o 
alojamento, a alimentação, o vestuário e as 
despesas de transporte, fornecidos em espécie 
ou sob a forma de subsídios ou de cupões ou de 
subsídios para despesas diárias; 

bb) Retenção – qualquer medida de 
isolamento de um requerente de asilo por um 
Estado-membro numa zona especial, no 
interior da qual o requerente é privado da 
liberdade de circulação; 
cc) País terceiro de acolhimento – o país no 
qual, comprovadamente, o requerente de asilo 
não seja objeto de ameaças à sua vida e 
liberdade, na aceção do artigo 33º da 
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Convenção de Genebra, nem sujeito a torturas 
ou a tratamento desumano ou degradante, 
tenha obtido proteção ou usufruído da 
oportunidade, na fronteira ou no território 
daquele, de contactar com autoridades desse 
país para pedir proteção ou nele tenha sido 
comprovadamente admitido e em que 
beneficie de uma proteção real contra a 
repulsão, na aceção da Convenção de Genebra; 
dd) Pedido de proteção internacional – 
presume-se que todos os pedidos de proteção 
internacional são pedido de asilo, salvo se o 
nacional de um país terceiro ou apátrida 
solicitar expressamente outra forma de 
proteção susceptível de ser objeto de um 
pedido separado. Estes podem ser o estatuto 
de proteção subsidiária e o estatuto de 
refugiado e/ou proteção temporária definidos 
nas alíneas gg), hh) e ii); 
ee) Refugiado – o estrangeiro que, receando 
com razão ser perseguido (por Estado ou por 
outra entidade não estatal com o beneplácito, 
colaboração, participação e/ou inoperância do 
Estado) em consequência de atividade 
exercida no Estado da sua nacionalidade ou da 
sua residência habitual em favor da 
democracia, da libertação social e nacional, da 
paz entre os povos, da liberdade e dos direitos 
da pessoa humana ou em virtude da sua raça, 
religião, nacionalidade, convicções políticas ou 
pertença a determinado grupo social, se 
encontre fora do país de que é nacional e não 
possa ou, em virtude daquele receio, não 
queira pedir a proteção desse país, ou o 
apátrida que, estando fora do país em que 
tinha a sua residência habitual, pelas mesmas 
razões que as acima mencionadas, não possa 
ou, em virtude do referido receio, a ele não 
queira voltar, e aos quais não se aplique o 
disposto no artigo 10.º; 
O termo refugiado aplica-se, também, a todas 
aquelas pessoa que, devido a uma agressão, 
ocupação externa, dominação estrangeira ou a 
acontecimentos que perturbem gravemente a 
ordem pública numa parte ou na totalidade do 
seu país de origem ou do país de que tem 
nacionalidade, sejam obrigadas a deixarem o 
lugar da residência habitual para procurarem 
refúgio noutro lugar fora do seu de origem ou 
de nacionalidade. 
No caso de uma pessoa que tenha mais de uma 
nacionalidade, a expressão «do país de que 
tem a nacionalidade» refere-se a cada um dos 
países de que essa pessoa tem a nacionalidade. 
Não será considerada privada da proteção do 
país de que tem a nacionalidade qualquer 
pessoa que, sem razão válida, fundada num 

receio justificado, não tenha pedido a proteção 
de um dos países de que tem a nacionalidade. 
ff) Pessoa elegível para proteção subsidiária – 
o nacional de um país terceiro ou apátrida que 
não possa ser considerado refugiado, mas em 
relação ao qual se verificou existirem motivos 
significativos para acreditar que, caso volte 
para o seu país de origem ou, no caso de um 
apátrida, para o país em que tinha a sua 
residência habitual, correria um risco real de 
sofrer ofensa grave e que não possa ou, em 
virtude dos referidos riscos, não queira pedir a 
proteção desse país. 
 
gg) Estatuto de proteção subsidiária – o 
reconhecimento, por parte do GEAA, de um 
estrangeiro ou de um apátrida como pessoa 
elegível para proteção subsidiária e, 
consequentemente, para concessão de 
autorização de residência por razões 
humanitárias; 
 
hh) Estatuto de refugiado – o reconhecimento, 
por parte do GEAA, de um estrangeiro ou de 
um apátrida como refugiado que nessa 
qualidade seja autorizado a permanecer em 
território nacional; 

ii) Proteção temporária – um procedimento de 
carácter excecional que assegure, no caso ou 
perante a iminência de um afluxo maciço de 
pessoas deslocadas de países terceiros, 
impossibilitados de regressar ao seu país de 
origem, uma proteção temporária imediata a 
estas pessoas, sobretudo se o sistema de asilo 
também não puder responder a este afluxo 
sem provocar efeitos contrários ao seu correto 
funcionamento, no interesse das pessoas em 
causa e no de outras pessoas que solicitem 
proteção; 
jj) Autorização de residência e de permanência 
– autorização emitida pelo GEAA que permite 
a um estrangeiro ou a um apátrida 
residir/permanecer no território espacial da 
União Europeia; 
 
ll) Membros de família – desde que a família já 
esteja constituída no país de origem, os 
seguintes familiares do requerente de asilo que 
se encontram no mesmo Estado-membro 
devido ao seu pedido de asilo:  
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i) o cônjuge do requerente de asilo ou o seu/sua 
companheiro (a) não casado vivendo numa 
relação estável, sempre que a legislação ou a 
prática desse Estado—membro tratar, na sua 
lei sobre estrangeiros, as uniões de facto de 
modo comparável aos casais que tenham 
contraído matrimónio; 
 
ii) os filhos menores do casal referido na 
subalínea  ou do requerente de asilo, desde que 
sejam solteiros e dependentes, 
independentemente de terem nascido do 
casamento, fora do casamento, ou os 
adotados, nos termos do direito nacional. 
 
iii) o pai, a mãe ou o tutor, se o requerente de 
asilo for menor ou solteiro. 
 
mm) Menores não acompanhados – quaisquer 
pessoas nacionais de países terceiros ou 
apátridas com idade inferior a 18 anos que 
entrem no território espacial da União não 
acompanhadas por um adulto que, por força 
da lei ou do costume, se responsabilize por 
elas, enquanto não são efetivamente tomadas 
a cargo por essa pessoa, ou que tenham sido 
abandonados após a entrada no território 
espacial da União; 

nn) Representante – a pessoa que age em 
nome de uma organização que representa um 
menor não acompanhado, na qualidade de 
tutor legal, a pessoa que age em nome de uma 
organização nacional que, nos termos da lei, 
seja responsável pela assistência e bem -estar 
dos menores, ou qualquer outro representante 
adequado designado, de acordo com a lei, para 
defender os interesses do menor não 
acompanhado; 
oo) Pessoas particularmente vulneráveis – 
pessoas com necessidades especiais, 
designadamente os menores, os menores não 
acompanhados, os deficientes, os idosos, as 
grávidas, os membros de famílias 
monoparentais com filhos menores e as 
pessoas que tenham sido sujeitas a atos de 
tortura, violação ou outras formas graves de 
violência psicológica, física ou sexual; 
pp) Requerente do reagrupamento – o 
nacional de um país terceiro com residência 
legal num Estado-membro e que requer, ou 
cujos familiares requerem, o reagrupamento 
familiar para se reunificarem; 

qq) Reagrupamento familiar – a entrada e 
residência num Estado-membro dos familiares 
de um nacional de um país terceiro que resida 
legalmente nesse Estado, a fim de manter a 
unidade familiar, independentemente de os 
laços familiares seres anteriores ou posteriores 
à entrada do residente; 
rr) Primeiro país de asilo – o país no qual o 
requerente tenha sido reconhecido como 
refugiado e possa ainda beneficiar dessa 
proteção ou usufruir nesse país de proteção 
efetiva, nos termos da Convenção de Genebra, 
e onde, comprovadamente, não seja objeto de 
ameaças à sua vida e liberdade, onde sejam 
respeitados o princípio de não repulsão e o 
direito de não ser objeto de tortura ou 
tratamento cruel, desumano ou degradante, 
desde que seja readmitido nesse país; 
ss) Permanência na União Europeia – a 
permanência na União Europeia, incluindo as 
fronteiras e zonas de trânsito do território 
espacial União Europeia; 
tt) Retirada do pedido de asilo – ações através 
das quais, explícita ou tacitamente, o 
requerente de asilo põe termo ao procedimento 
desencadeado a solicitação de pedido de asilo; 
uu) Perda de proteção internacional – o efeito 
decorrente da cessação, revogação, supressão 
ou recusa de renovação do direito de asilo ou 
de proteção subsidiária; 
vv) Procedimentos e impugnação judicial – os 
procedimentos e a forma de reação contenciosa 
estabelecidos no presente regulamento; 
xx) Proibição de repelir – (‛princípio de não 
repulsão, expulsão, devolução ou non-
refoulement’)» o princípio de direito de asilo 
internacional, consagrado no artigo 33.º da 
Convenção de Genebra, nos termos do qual os 
requerentes de asilo devem ser protegidos 
contra a expulsão ou repulsão, direta ou 
indireta, para um local onde a sua vida ou 
liberdade estejam ameaçadas em virtude da 
sua raça, religião, nacionalidade, filiação em 
certo grupo social ou opiniões políticas, não se 
aplicando esta proteção a quem constitua uma 
ameaça para a segurança nacional ou tenha 
sido objeto de uma condenação definitiva por 
um crime ou delito particularmente grave; 

CAPÍTULO II 
Beneficiários de proteção internacional 

Artigo 4º 
Concessão do direito de asilo 

1-É garantido o direito de asilo aos 
estrangeiros e aos apátridas perseguidos ou 
gravemente ameaçados de perseguição, em 
consequência de atividade exercida no Estado 
da sua nacionalidade ou da sua residência 
habitual em favor da democracia, da 
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libertação social e nacional, da paz entre os 
povos, da liberdade e dos direitos da pessoa 
humana. 
2-Têm ainda direito à concessão de asilo os 
estrangeiros e os apátridas que, receando com 
fundamento ser perseguidos em virtude da sua 
raça, religião, nacionalidade, opiniões políticas 
ou integração em certo grupo social, não 
possam ou, em virtude desse receio, não 
queiram voltar ao Estado da sua 
nacionalidade ou da sua residência habitual 
e/ou todas aquelas pessoa que, devido a uma 
agressão, ocupação externa, dominação 
estrangeira ou a acontecimentos que 
perturbem gravemente a ordem pública numa 
parte ou na totalidade do seu país de origem 
ou do país de que tem nacionalidade, sejam 
obrigadas a deixarem o lugar da residência 
habitual para procurarem refúgio noutro lugar 
fora do seu de origem ou de nacionalidade. 
3-O asilo só pode ser concedido ao estrangeiro 
que tiver mais de uma nacionalidade quando 
os motivos de perseguição referidos nos 
números anteriores se verifiquem 
relativamente a todos os Estados de que seja 
nacional. 
4-Para efeitos do nº 2, é irrelevante que o 
requerente possua efetivamente a 
característica associada à raça, região, 
nacionalidade, grupo social ou político que 
induz a perseguição, desde que tal 
característica lhe seja atribuída pelo agente da 
perseguição. 

Artigo 5º 
Efeitos da concessão do direito de asilo 

A concessão do direito de asilo nos termos do 
artigo anterior confere ao beneficiado o 
estatuto de refugiado e, de asilado nos termos 
do presente regulamento, sem prejuízo do 
disposto em tratados ou convenções 
internacionais de que a União Europeia seja 
parte ou a que adira.  

Artigo 6º 
Atos de perseguição 

1-Para efeitos do artigo 4º, os atos de 
perseguição susceptíveis de fundamentar o 
direito de asilo devem constituir, pela sua 
natureza ou reiteração, grave violação de 
direitos fundamentais, ou traduzir-se num 
conjunto de medidas que, pelo seu cúmulo, 
natureza ou repetição, afetem o estrangeiro ou 
apátrida de forma semelhante à que resulta de 
uma grave violação de direitos fundamentais. 
2-Os atos de perseguição referidos no número 
anterior podem, nomeadamente, assumir as 
seguintes formas: 
a)Atos de violência física ou mental, inclusive 
de natureza sexual; 

b)Medidas legais, administrativas, policiais ou 
judiciais, quando forem discriminatórias ou 
aplicadas de forma discriminatória; 
c)Ações judiciais ou sanções 
desproporcionadas ou discriminatórias; 
d) Recusa de acesso a recurso judicial que se 
traduza em sanção desproporcionada ou 
discriminatória; 
e) Ações judiciais ou sanções por recusa de 
cumprir o serviço militar numa situação de 
conflito na qual o cumprimento do serviços 
militar implicasse a prática de crime ou ato 
susceptível de provocar a exclusão do estatuto 
de refugiado, nos termos da alínea c) do nº 1 
do artigo 10º; 
f) Atos cometidos especificamente em razão do 
género ou contra menores; 
g) Todos os outros atos de perseguição 
considerados pelo GEAA. 
 
3- As informações necessárias para a tomada 
de decisões sobre o estatuto de refugiado não 
podem ser obtidas de tal forma que os agentes 
de perseguição fiquem informados sobre o 
facto de o estatuto de asilado estar a ser 
considerado ou colocar em perigo a integridade 
física do asilado ou da sua família residente no 
território espacial da União ou no Estado de 
origem. 
4-Incumbirá, essencialmente, GEAA com base 
nos dados, documentos e argumentos 
apresentados pelo requerente de asilo a 
quando da solicitação do pedido de asilo, e em 
colaboração de outros organismos 
internacionais o tratamento do pedido de 
asilo. 
5- Impende, sobre o GEAA em colaboração 
com qualquer outro organismos internacional, 
o ónus de fundamentar que o requerente de 
asilo não é merecedor de proteção 
internacional. 

Artigo 7º 
Agentes de perseguição 

1- São agentes de perseguição: 

a) O Estado; 

b)Os partidos ou organizações que controlem o 
Estado ou uma parcela significativa do 
respectivo território; 
c)Os agentes não estatais, se ficar provado que 
os agentes mencionados nas alíneas a) e b), são 
incapazes ou não querem proporcionar 
proteção contra a perseguição, nos termos do 
número seguinte. 
2-Para efeitos da alínea c) do número anterior, 
considera-se que existe proteção sempre que os 
agentes mencionados nas alíneas a) e b) do 
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número anterior adotem medidas adequadas 
para impedir a prática de atos de perseguição, 
por via, nomeadamente, da introdução de um 
sistema jurídico eficaz para detetar, proceder 
judicialmente e punir esses atos, desde que o 
requerente tenha acesso a proteção efetiva. 

 
 

Artigo 8º 
Proteção subsidiária 

1-É concedida autorização de residência por 
razões humanitárias aos estrangeiros e aos 
apátridas a quem não sejam aplicáveis as 
disposições do artigo 4º e que sejam impedidos 
ou se sintam impossibilitados de regressar ao 
país da sua nacionalidade ou da sua residência 
habitual, quer atendendo à sistemática 
violação dos direitos humanos que aí se 
verifique, quer por correrem o risco de sofrer 
ofensa grave. 
2-Para efeitos do número anterior, considera-
se ofensa grave, nomeadamente: 
a)A pena de morte ou execução; 
b)A tortura ou pena ou tratamento desumano 
ou degradante do requerente no seu país de 
origem; ou 
c)A ameaça grave contra a vida ou a 
integridade física do requerente, resultante de 
violência indiscriminada em situações de 
conflito armado internacional ou interno ou de 
violação generalizada e indiscriminada de 
direitos humanos. 
d)Todas as outras ofensas consideradas pelo 
GEAA. 
3-É correspondentemente aplicável o disposto 
no artigo anterior. 

Artigo 9º 
Proteção sur place 

1-O receio fundado de ser perseguido, nos 
termos do artigo 4º, ou o risco de sofrer ofensa 
grave, nos termos do artigo anterior, podem 
ter por base acontecimentos ocorridos ou 
atividades exercidas após a saída do Estado da 
nacionalidade ou da residência habitual, 
especialmente se for demonstrado que as 
atividades que baseiam o pedido de asilo 
constituem a expressão e a continuação de 
convicções ou orientações já manifestadas 
naquele Estado. 
2-O disposto no número anterior não é 
aplicável quando o receio ou o risco tiverem 
origem em circunstâncias criadas pelo 
estrangeiro ou apátrida após a sua saída do 
Estado da nacionalidade ou da residência 
habitual, exclusivamente com o fim de 
beneficiar, sem fundamento bastante, do 
estatuto de refugiado ou de proteção 
subsidiária. 

Artigo 10º 
Exclusão e recusa do asilo e proteção 

subsidiária 
1-Não pode beneficiar de asilo ou de proteção 
subsidiária o estrangeiro ou apátrida quando: 
a) Esteja abrangido pelo âmbito do ponto D 
do artigo 1º da Convenção de Genebra, 
relativa à proteção ou assistência por parte de 
órgãos ou agências das Nações Unidas, que 
não seja o ACNUR, desde que essa proteção 
ou assistência não tenha cessado por qualquer 
razão sem que a situação da pessoa em causa 
tenha sido definitivamente resolvida em 
conformidade com as resoluções aplicáveis da 
Assembleia Geral das Nações Unidas; 
 
b) As autoridades competentes do país em que 
tiver estabelecido a sua residência 
considerarem que tem os direitos e os deveres 
de quem possui a nacionalidade desse país ou 
direitos e deveres equivalentes; 
c) Existam razões ponderosas para pensar que: 
i) Praticou crimes contra a paz, crimes de 
guerra ou crimes contra a humanidade, nos 
termos dos instrumentos internacionais que 
estabelecem disposições relativas a estes 
crimes; 
ii) Praticou crimes dolosos de direito comum 
puníveis com pena de prisão superior a três 
anos fora do território espacial da União, antes 
de ter sido admitido como refugiado; 
iii) Praticou atos contrários aos objetivos e 
princípios das Nações Unidas enunciados no 
preâmbulo e nos artigos 1º e 2º da Carta das 
Nações Unidas. 
2- O asilo ou a proteção subsidiária podem ser 
recusados sempre que da sua concessão resulte 
perigo ou fundada ameaça para a segurança 
interna ou externa ou para a ordem pública. 
3- A proteção subsidiária pode ainda ser 
recusada se o estrangeiro ou apátrida tiver 
cometido um ou mais crimes não abrangidos 
pela alínea c) do nº 1 que seriam puníveis com 
pena de prisão caso tivessem sido praticados 
no território nacional de algum Estado-
membro e tiver deixado o seu país de origem 
unicamente com o objetivo de evitar sanções 
decorrentes desses crimes. 
4- Todas as outras situações previamente 
elencadas pelas GEAA como motivo de 
exclusão e recusa do asilo e proteção 
subsidiária. 

 
 
 
 

CAPÍTULO III 
Procedimento 
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SECÇÃO I 
Disposições únicas 

Artigo 11º 
Pedido de asilo 

Presume-se que qualquer pedido de proteção 
internacional é um pedido de asilo, salvo se a 
pessoa em questão requerer expressamente 
outro tipo de proteção que possa ser objetivo 
de um pedido distinto. 

Artigo 12º 
Direito de permanência no território espacial 

da União 
1-Os requerentes de asilo são autorizados a 
permanecer em território espacial da União, 
para efeitos do procedimento de concessão de 
asilo, até à decisão sobre admissibilidade do 
pedido. 
2-Este direito de permanência não habilita o 
requerente à emissão de uma autorização de 
residência. 

Artigo 13º 
Efeitos do pedido de asilo sobre infrações 

relativas à entra na União 
1-A apresentação do pedido de asilo obsta ao 
conhecimento de qualquer procedimento 
administrativo ou processo criminal por 
entrada irregular no território espacial da 
União instaurado contra o requerente e 
membros da família que o acompanhem. 
2-O procedimento ou o processo são 
arquivados caso o asilo seja concedido e se 
demonstre que a infração correspondente foi 
determinada pelos mesmos factos que 
justificaram a concessão do asilo. 
3-Para efeitos do disposto nos números 
anteriores, o pedido de asilo e a decisão sobre o 
mesmo são comunicados à entidade onde 
correr o procedimento administrativo ou 
processo criminal pelo GEAA com a 
colaboração do Frontex, no prazo a estipular 
pelo GEAA. 

Artigo 14º 
Apresentação do pedido 

1-O estrangeiro ou apátrida, que entre em 
território nacional de um qualquer Estado-
membro, a fim de obter asilo, deve apresentar 
sem demora o seu pedido a qualquer 
autoridade policial, Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras ou qualquer outro organismos 
equivalente nos Estados-membros da União 
Europeia, podendo fazê-lo por escrito, oral ou 
por outro qualquer modo, sendo neste caso 
lavrado auto. 
2- Estes podidos devem ser escritos ou 
transcritos para formulário único de asilo a 
adotar pelo GEAA e, disponível nas 23 línguas 
da União Europeia. 

3-Qualquer autoridade policial, Serviços de 
Estrangeiros e Fronteira ou organismos 
equivalente dos Estados-membros da União 
Europeia que receba o pedido referido no nº 1, 
remete, de imediato, pelo portal internet 
europeu de asilo “e@asylum” para o ponto de 
contacto nacional do GEAA que, por sua vez, 
remeterá, também, de imediato, para o ponto 
de contacto da União do GEAA, podendo dar 
conhecimento ao representante do ACNUR. 
3-O requerente pode solicitar, até à decisão do 
pedido de asilo, a sua extensão aos membros 
da família que o acompanhem, quer sejam 
menores, quer sejam maiores, devendo, neste 
caso, o pedido ser precedido de consentimento 
prévio expresso das pessoas a cargo, sob pena 
de inadmissibilidade. 
4-O requerente menor pode apresentar um 
pedido em seu nome. 
5-O GEAA criará e manterá a curto prazo este 
portal internet europeu de asilo “e@asylum”. 
6. Este portal internet europeu de asilo 
“e@asylum” permitirá ao ponto de contacto 
nacional e ao ponto de contacto da união do 
GEAA, graças a um processo de consulta 
automatizado, disporem de informação 
uniformizada, relativamente, ao requerente de 
asilo. 

Artigo 15º 
Comprovativo de apresentação do pedido e 

informações 
Após o registo e, em prazo a estipular pelo 
GEAA, é entregue ao requerente uma 
declaração comprovativa de apresentação do 
pedido de asilo que, simultaneamente, atesta 
que o seu titular está autorizado a permanecer 
no território espacial da União enquanto o seu 
pedido estiver pendente, devendo-lhe ser dado 
conhecimento dos seus direitos e obrigações. 

Artigo 16º 
Conteúdo do pedido 

1- O requerente deve apresentar todos os 
elementos que disponha para justificar o 
pedido de asilo, nomeadamente: 
a) Identificação do requerente e dos membros 
da sua família; 
 
b) Indicação da sua nacionalidade, país ou 
países e local ou locais de residência anteriores; 
c) Indicação de pedidos de asilo anteriores; 
d) Relato das circunstâncias ou factos que 
fundamentam o asilo. 
2- Para efeitos do disposto no número 
anterior, deve ainda o requerente, juntamente 
com o pedido de asilo, apresentar os 
documentos de identificação e de viagem de 
que disponha, bem como elementos de prova, 
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podendo apresentar testemunhas em número a 
estipular pelo GEAA. 

Artigo 17º 
Declarações 

1- Antes de proferida qualquer decisão sobre o 
pedido de asilo, é garantido ao requerente o 
direito de prestar declarações, em condições 
que garantam a devida confidencialidade e 
que lhe permitam expor as circunstâncias que 
fundamentam a respectiva pretensão. 
2- A prestação de declarações assume carácter 
individual, exceto se a presença dos membros 
da família for considerada necessária para 
uma apreciação adequada da situação. 
3- Para os efeitos dos números anteriores, logo 
que receba o pedido de asilo, o ponto de 
contacto nacional da GEAA notifica, de 
imediato, o requerente para prestar 
declarações no prazo a estipular pelo GEAA. 
4- Se o pedido for apresentado por um menor 
ou incapaz incumbe o ponto de contacto 
nacional da GEAA comunicar o facto ao 
representante da ACNUR, para efeitos de 
representação. 
5- A prestação de declarações só pode ser 
dispensada: 
a) Se já existirem condições para decidir 
favoravelmente sobre a admissibilidade do 
pedido com base nos elementos de prova 
disponíveis; 
b) Se o requerente já tiver fornecido por outro 
meio as informações essenciais à respectiva 
apreciação; 
c) Se o requerente for considerado inapto ou 
incapaz para o efeito devido a circunstâncias 
duradouras, alheias à sua vontade. 
6- Quando não houver lugar à prestação de 
declarações nos termos do número anterior, o 
ponto de contacto nacional da GEAA 
providencia para que o requerente ou a pessoa 
a cargo comuniquem, por qualquer meio, 
outras informações. 

Artigo 18º 
Relatório 

1- Após a realização das diligências referidas 
nos artigos anteriores, o ponto de contacto 
nacional do GEAA, elabora um relatório 
escrito do qual constam as informações 
essenciais relativas ao pedido. 
2- O relatório referido no número anterior é 
notificado ao requerente para que o mesmo se 
possa pronunciar sobre ele no prazo a estipular 
pelo GEAA e, simultaneamente, comunicado 
ao representante do ACNUR. 

Artigo 19º 
Apreciação do pedido 

1- Na apreciação de cada pedido de asilo, 
compete ao ponto de contacto nacional em 

colaboração com o ponto de contacto da união 
do GEAA, analisar todos os elementos 
pertinentes, designadamente, as declarações 
do requerente proferidas nos termos dos 
artigos anteriores e toda a informação 
disponível, bem como desencadear todos os 
procedimentos necessários para tratamento 
justo e uniforme do pedido de asilo. 
2- Na apreciação do pedido, o ponto de 
contacto nacional em colaboração com o 
ponto de contacto da união do GEAA têm em 
conta especialmente: 
a) Os factos pertinentes respeitantes ao país de 
origem à data da decisão sobre o pedido, 
incluindo a respectiva legislação e 
regulamentação e as garantias da sua 
aplicação; 
b) A situação e circunstâncias pessoais do 
requerente, de forma a, apreciar, com base 
nessa situação pessoal, se este sofreu ou pode 
sofrer perseguição ou ofensa grave; 
c) Se as atividades do requerente, desde que 
deixou o seu país de origem, tinham por fim 
único ou principal criar as condições 
necessárias para requerer proteção 
internacional, por forma a apreciar se essas 
atividades o podem expor a perseguição ou 
ofensa grave, em caso de regresso àquele país; 
d) Se é razoável prever que o requerente se 
pode valer da proteção de outro país do qual 
possa reivindicar a cidadania. 
3- Constitui um indício sério do receio fundado 
de ser perseguido ou do risco de sofrer ofensa 
grave, o facto de o requerente já ter sido 
perseguido ou diretamente ameaçado de 
ofensa grave, exceto se existirem motivos 
fundados para considerar que os fundamentos 
dessa perseguição ou ofensa grave cessaram e 
não se repetirão. 
4- As declarações do requerente devem ser 
confirmadas mediante prova documental ou 
outros meios de prova admitidos em direito, a 
não ser que estejam reunidas 
cumulativamente as seguintes condições: 
a) O requerente tenha feito um esforço 
autêntico para fundamentar o seu pedido; 
b) O requerente apresente todos os elementos 
ao seu dispor e explicação satisfatória para a 
eventual falta de outros considerados 
pertinentes; 
c) As declarações prestadas pelo requerente 
forem consideradas coerentes, plausíveis, e não 
contraditórias face às informações disponíveis; 
d) O pedido tiver sido apresentado com a 
maior brevidade possível, a menos que o 
requerente apresente justificação suficiente 
para que tal não tenha acontecido; 
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e) Tenha sido apurada a credibilidade geral do 
requerente. 
5- Na ausência dos elementos referidos nos 
números anteriores deverá, todavia, o GEAA 
desencadear todos os meios aos seus dispor 
para certificar da veracidade ou não dos 
fundamentos invocados no pedido de asilo. 

Artigo 20º 
Tramitação acelerada 

1- O pedido tem tramitação acelerada, sendo 
considerado inadmissível quando, através, do 
procedimento previsto no presente 
regulamento, se verifique que: 
a) Um Estado terceiro tenha concedido o 
estatuto de refugiado ao requerente; 
b) Um país, que não um Estado-membro, for 
considerado o primeiro país de asilo para o 
requerente; 
c) O requerente for autorizado a permanecer 
no território nacional do Estado-membro por 
outros motivos e, em resultado desse facto, 
tiver beneficiado de um estatuto que lhe 
confere direitos e benefícios equivalentes aos 
do estatuto de refugiado; 
d) O requerente for autorizado a permanecer 
no território nacional do Estado-membro por 
outros motivos que o protejam contra a 
repulsão na pendência do resultado de um 
procedimento para a determinação do 
estatuto, nos termos da alínea c); 
e) O requerente tiver apresentado um pedido 
idêntico posterior à pronúncia de uma decisão 
final; 
f) Uma pessoa a cargo do requerente tiver 
apresentado um pedido depois de ter 
consentido, nos termos do nº 4 do artigo 14º 
que o seu caso fosse abrangido por um pedido 
feito em seu nome e não existam elementos 
relativos à situação dessa pessoa que 
justifiquem um pedido separado.  
2- O pedido deve ainda ser considerado 
inadmissível e sujeito a tramitação acelerada, 
quando for evidente que não satisfaz nenhum 
dos critérios definidos pela Convenção de 
Genebra, Protocolo de Nova Iorque ou aos 
pressupostos definidos pelos presente 
regulamento por: 
a) Se verificar qualquer uma das causas 
previstas nºs 1 e 3 do artigo 10º; 
b) O requerente, ao apresentar o pedido e ao 
expor os factos, ter invocado apenas questões 
não pertinentes ou de relevância mínima para 
analisar o cumprimento das condições para ser 
considerado refugiado; 
c) O requerente não preencher claramente as 
condições para ser considerado refugiado ou 
para lhe ser concedido o estatuto de refugiado 
num Estado-membro; 

d) O pedido de asilo ser considerado infundado 
porque: 
i) O requerente provém de um país de origem 
seguro conforme a lista previamente fixada 
dos países de origem seguros pelo GEAA; 
ii) O país que não é um Estado-membro é 
considerado país terceiro seguro para o 
requerente; 
e) O requerente ter induzido em erros as 
autoridades, apresentando informações ou 
documentos falsos ou ocultando informações 
ou documentos importantes a respeito da sua 
identidade ou nacionalidade susceptíveis de 
terem um impacto negativo na decisão; 
f) O requerente ter apresentado outro pedido 
de asilo com dados pessoais diferentes; 
g) O requerente não ter apresentado 
informações que permitam determinar, com 
um grau razoável de certeza, a sua identidade 
ou nacionalidade ou por ser provável que, de 
má fé, tenha destruído ou extraviado 
documentos de identidade ou de viagem 
susceptíveis de contribuírem para a 
determinação da sua identidade ou 
nacionalidade; 
h) O requerente ter feito declarações 
incoerentes, contraditórias, inverosímeis ou 
insuficientes que retirem claramente 
credibilidade à alegação de ter sido alvo de 
perseguição; 
i) O requerente ter apresentado um pedido 
subsequente sem invocar novos factos 
pertinentes relativamente às suas 
circunstâncias específicas ou à situação no seu 
país de origem; 
j) O requerente não ter apresentado o pedido 
mais cedo, sem motivos válidos, tendo tido a 
possibilidade de o fazer; 
l) O requerente apresentar o pedido apenas 
com o intuito de atrasar ou impedir a 
aplicação de uma decisão anterior ou iminente 
que se traduza no seu afastamento; 
m) O requerente, sem motivos válido, não ter 
cumprido as obrigações a que se refere o artigo 
16º; 
n) O requerente ter entrado ou prolongado 
ilegalmente a sua permanência no território 
nacional de um Estado-membro e, 
dolosamente não se ter apresentado às 
autoridades assim que possível, dadas as 
circunstâncias da sua entrada no território; 
o) O requerente representar um perigo para a 
segurança interna ou para a ordem pública; 
p) O requerente ter sido objeto de uma decisão 
executória de expulsão por razões graves de 
segurança pública e de ordem pública, por 
forma do direito interno dos Estados-membros 
da União. 
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q) O requerente recusar sujeitar-se ao registo 
obrigatório das suas impressões digitais de 
acordo com o direito comunitário e interno dos 
Estados-membros da União. 
r) O pedido ter sido apresentado por um 
solteiro menor que, nos termos do nº 4 do 
artigo 14º, tenha sido abrangido por pedido 
anterior, quando o pedido dos progenitores ou 
do progenitor responsável pelo menor tiver 
sido considerado inadmissível e não tiverem 
sido apresentado novos elementos pertinentes 
a respeito das suas circunstâncias particulares 
ou da situação no seu país de origem. 

Artigo 21º 
Competência para apreciar e decidir 

1- Compete ao ponto de contacto nacional de 
cada Estado-membro em colaboração com o 
ponto de contacto da união do GEAA proferir 
decisão fundamentada sobre os pedidos 
inadmissíveis no prazo a estipular pelo GEAA 
a contar do termo do prazo previsto no nº 2 do 
artigo 18º. 
2- Na falta de decisão dentro do prazo previsto 
no número anterior, considera-se admitido o 
pedido. 
3- A decisão sobre o pedido de asilo é 
notificada ao requerente e, simultaneamente, 
comunicada ao representante do ACNUR. 

 
Artigo 22º 

Efeitos da decisão 
1- A decisão é notificada ao requerente no 
prazo a estipular pelo GEAA, com a menção 
de que deve abandonar o Estado-membro no 
prazo a fixar pelo GEAA, sob pena de 
expulsão imediata uma vez esgotado esse 
prazo, bem como dos direitos que lhe assistem 
nos termos do artigo seguinte. 
2- Caso o requerente não cumpra o disposto no 
número anterior, o GEAA em colaboração 
com Frontex dever promover o processo com 
vista à sua expulsão imediata do território 
espacial da União. 

Artigo 23º 
Impugnação judicial 

1- A decisão proferida pelo ponto de contacto 
nacional dos Estados-membros em 
colaboração com o ponto de contacto da união 
do GEAA é susceptível de impugnação judicial 
perante o Tribunal de Justiça, no prazo de 
dois meses a contar da notificação ou do dia 
em que o requerente teve conhecimento do 
ato, devendo solicitar a suspensão do ato 
impugnado, apesar de, não ter efeito 
suspensivo o Tribunal pode ordenar a 
suspensão do ato impugnado, se considerar 
que as circunstâncias o exigem nos termos do 
disposto no parágrafo 1º e 4 do artigo 263º, 

alínea b) do artigo 267, artigo 264º e 278º do 
TFUE.  
2- A decisão judicial é proferida no prazo a 
estipular no Estatuto do Tribunal de Justiça 
da União Europeia, sendo certo que terá 
sempre, carácter de urgente.  

SECÇÃO II 
Pedidos apresentados nos postos de fronteira 

Artigo 24º 
Regime especial 

1- A decisão dos pedidos de asilo apresentados 
nos postos de fronteira por estrangeiros que 
não preencham os requisitos legais necessários 
para a entrada em território espacial da União 
está sujeira ao regime previsto nos artigos 
anteriores com as modificações constantes da 
presente secção. 
2- A autoridade policial, os Serviços de 
Estrangeiros e Fronteira ou qualquer outro 
organismo equivalente dos Estados-membros 
da União Europeia que receba requerentes de 
asilo nos postos de fronteira devem possuir 
formação apropriada e conhecimentos 
adequados das normas pertinentes aplicáveis 
no domínio do direito de asilo e refugiados 
ministrado pelo GEAA com base no 
“curriculum” único europeu de asilo. 

Artigo 25º 
Apreciação do pedido e decisão 

1- A autoridade policial, os Serviços de 
Estrangeiros e Fronteiras ou qualquer outro 
organismos equivalente dos Estados-membros 
da União Europeia, comunica, imediatamente, 
a apresentação dos pedidos de asilo a que se 
refere o artigo anterior ao representante do 
ACNUR e ao ponto de contacto nacional do 
GEAA, que em colaboração com ponto de 
contacto da união do GEAA devem 
pronunciar-se com carácter de urgência no 
prazo a estipular pelo GEAA e, entrevistar o 
requerente, se o desejarem. 
2- Dentro do prazo referido no número 
anterior, o requerente é informado dos seus 
direitos e obrigações e presta declarações que 
valem, para todos os efeitos, como audiência 
prévia do interessado. 
3- A prestação de declarações referida no 
número anterior é aplicável o disposto no 
artigo 17º. 
4- O ponto de contacto nacional em 
colaboração com o ponto de contacto da união 
da GEAA profere a decisão fundamentada 
sobre os pedidos inadmissíveis no prazo a 
estipular pelo GEAA, mas nunca antes do 
decurso do prazo previsto no nº 1. 
5- A decisão prevista no número anterior é 
notificada ao requerente com a informação dos 
direitos de impugnação judicial que lhe 



19 
 

assistem e, simultaneamente, comunicada ao 
representante do ACNUR. 

Artigo 26º 
Impugnação judicial 

1- A decisão proferida pelo ponto de contacto 
nacional do GEAA é susceptível de 
impugnação judicial perante o Tribunal de 
Justiça, no prazo de dois meses a contar da 
notificação ou do dia em que o requerente teve 
conhecimento do ato, devendo solicitar a 
suspensão do ato impugnado, apesar de, não 
ter efeito suspensivo o Tribunal pode ordenar 
a suspensão do ato impugnado, se considerar 
que as circunstâncias o exigem nos termos do 
disposto no parágrafo 1º e 4 do artigo 263º, 
alínea b) do artigo 267, artigo 264º e 278º do 
TFUE.  
2- A decisão judicial é proferida no prazo a 
estipular no Estatuto do Tribunal de Justiça 
da União Europeia, sendo certo que terá, 
sempre, carácter de urgente.  
3- O interessado goza do benefício de proteção 
jurídica. 

Artigo 27º 
Efeitos do pedido e da decisão 

1- O requerente permanece na zona 
internacional do porto ou aeroporto, 
precisamente, no centro de instalação 
temporária enquanto aguarda a notificação da 
decisão. 
2- A instalação temporária de menores não 
acompanhados ou separados obedece a 
condições especiais, nos termos 
internacionalmente recomendados, 
designadamente, pelo ACNUR, UNICEF, 
Comité Internacional da Cruz Vermelha e, 
também, do GEAA. 
3- Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, 
a decisão de inadmissibilidade do pedido 
determina o regresso do requerente ao ponto 
onde iniciou a sua viagem, ou em caso de 
impossibilidade, ao Estado onde foi emitido o 
documento de viagem com o qual viajou ou a 
outro local no qual possa ser admitido, 
nomeadamente, um país terceiro seguro. 
4- A decisão de admissão do pedido ou o 
decurso do prazo previsto no nº 4 do artigo 25º 
sem que lhe tenha sido notificada a decisão, 
determinam a entrada do requerente em 
território espacial da União, seguindo-se a 
instrução do procedimento de asilo, nos termos 
dos artigos seguintes. 

SECÇÃO III 
Instrução do procedimento de asilo 

Artigo 28º 
Autorização de residência provisória 

1- O ponto de contacto nacional em 
colaboração com o ponto de contacto da união 

GEAA, emite uma autorização de residência 
provisória a favor das pessoas abrangidas por 
pedido de asilo que tenha sido admitido, 
válida pelo período a estipular pelo GEAA 
contados da data de decisão de admissão do 
pedido e renovável por iguais períodos até 
decisão final do mesmo ou, na situação 
prevista no artigo 32º, até expirar o prazo ali 
estabelecido. 
2- O modelo de autorização de residência 
referida no número anterior é fixado pelo 
GEAA. 
3- Aos membros da família do requerente a 
quem tenham sido declarados extensivos os 
efeitos do asilo é emitida uma autorização de 
residência, nos termos do nº 1 do presente 
artigo. 
4- Enquanto o procedimento de asilo estiver 
pendente, é aplicável ao requerente o disposto 
no presente regulamento. 

Artigo 29º 
Instrução 

1- O ponto de contacto nacional, em 
colaboração com o ponto de contacto da união 
do GEAA procede às diligências requeridas e 
averigua todos os factos cujo conhecimento 
seja conveniente para uma justa e rápida 
decisão, competindo-lhe a instrução dos 
procedimentos de asilo. 
2- O prazo de instrução será estipulado pelo 
GEAA, prorrogável por iguais períodos, até ao 
limite fixado pelo GEAA, quando tal se 
justifique. 
3- No âmbito da instrução dos procedimentos 
de asilo, o ponto de contacto nacional em 
colaboração com o ponto de contacto da união 
do GEAA podem, se necessário, solicitar o 
parecer de peritos sobres questões específicas, 
nomeadamente, de ordem médica, cultural 
e/ou de outra qualquer natureza. 
4- Durante a instrução, o representante do 
ACNUR pode juntar ao processo relatórios ou 
informações sobre o respectivo país de origem 
em colaboração com GEAA e obter 
informações sobre o estado do processo. 

Artigo 30º 
Decisão 

1- Finda a instrução, o ponto de contacto 
nacional em colaboração com o ponto de 
contacto união do GEAA, elabora proposta 
fundamentada de concessão ou recusa de asilo. 
 
2- O requerente é notificado do teor da 
proposta a que se refere o número anterior, 
podendo pronunciar-se sobre o mesmo no 
prazo a estipular pelo GEAA. 
3- Da proposta referida no nº 1 é 
simultaneamente dado conhecimento ao 
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representante do ACNUR que pode, no 
mesmo prazo, pronunciar-se sobre o seu 
conteúdo. 
4- Após o decurso do prazo a que se referem os 
números anteriores, a proposta devidamente 
fundamenta é remetida para Diretor 
Executivo do GEAA, que apresenta ao 
Conselho de Administração do GEAA no 
prazo a estipular pelo GEAA, acompanhada 
dos pareceres previstos no número anterior, 
caso hajam sido emitidos. 
5- O Conselho de Administração do GEAA 
decide no prazo a estipular pelo GEAA a 
contar da data da apresentação da proposta 
referida no número anterior e remete ao ponto 
de contacto nacional. 
6. O ponto de contacto nacional do GEAA 
notifica a decisão proferida ao requerente, com 
menção do direito que lhe assiste nos termos 
do artigo seguinte e comunica-a, 
simultaneamente, ao representante do 
ACNUR. 

Artigo 31º 
Impugnação judicial 

1- A decisão proferida nos termos do artigo 
anterior é susceptível de impugnação judicial 
perante o Tribunal de Justiça, no prazo de 
dois meses a contar da notificação ou do dia 
em que o requerente teve conhecimento do 
ato, devendo solicitar a suspensão do ato 
impugnado, apesar de, não ter efeito 
suspensivo o Tribunal pode ordenar a 
suspensão do ato impugnado, se considerar 
que as circunstâncias o exigem nos termos do 
disposto no parágrafo 1º e 4 do artigo 263º, 
alínea b) do artigo 267, artigo 264º e 278º do 
TFUE.  
2- A decisão judicial é proferida no prazo a 
estipular no Estatuto do Tribunal de Justiça 
da União Europeia, sendo certo que terá 
sempre, carácter de urgente.  

Artigo 32º 
Efeitos da decisão de recusa 

Em caso de decisão de recusa de proteção 
internacional, o requerente pode permanecer 
em no território espacial da União durante um 
período transitório, que não exceda o prazo a 
estipular pelo GEAA. 

Artigo 33º 
Extinção do procedimento 

1- O procedimento é declarado extinto sempre 
que o requerente de asilo desista 
expressamente do pedido ou, por causa que lhe 
seja imputável, o mesmo esteja parado por um 
período superior ao prazo a estipular pelo 
GEAA. 
2- A declaração de extinção do procedimento 
compete à entidade que, nos termos do 

presente regulamento, decida do pedido ou da 
concessão do direito de asilo. 
3- Ainda que o procedimento seja declarado 
extinto nos termos do número anterior, o 
requerente de asilo que se apresente 
novamente às autoridades tem o direito de 
requerer a reabertura do procedimento, sendo 
neste caso retomado na fase em que foi 
interrompido. 

SECÇÃO IV 
Pedido subsequente 

Artigo 34º 
Apresentação de um pedido subsequente 

1- O estrangeiro ou apátrida ao qual tenha 
sido negado o direito de asilo pode, sem 
prejuízo do decurso dos prazos previstos para 
a respectiva impugnação judicial, apresentar 
um pedido subsequente, sempre que disponha 
de novos elementos de prova que lhe 
permitam beneficiar do direito de proteção 
internacional ou quando entenda que 
cessaram os motivos que fundamentaram a 
decisão de inadmissibilidade ou de recusa do 
pedido de asilo. 
2- O pedido subsequente é dirigido ao ponto de 
contacto nacional que remeterá, de imediato, 
ao ponto de contacto da União do GEAA e 
deve ser instruído com todos os documentos de 
prova que fundamentam a sua apresentação, 
podendo o ponto de contacto de nacional em 
colaboração com o ponto de contacto da união 
do GEAA conceder ao requerente um prazo 
razoável a estipular, para apresentar novos 
factos, informações ou elementos de prova, 
bem como, o GEAA deverá por sua iniciativa 
desenvolver todos os esforços no sentido de 
colaborar com o requerente de asilo. 
3- O ponto de contacto nacional do GEAA 
informa o representante do ACNUR logo que 
seja apresentado um pedido subsequente. 
4- O ponto de contacto nacional em 
colaboração com o ponto de contacto da união 
do GEAA procede à apreciação preliminar do 
pedido, no prazo máximo a estipular pelo 
GEAA. a contar da sua apresentação ou da 
data de apresentação dos elementos que, nos 
termos do nº2, tenham sido solicitados ao 
requerente. 
5- Quando da apreciação preliminar resultem 
indícios de que o requerente preenche as 
condições para beneficiar do direito de asilo, o 
procedimento segue os termos previstos nos 
artigos 28º e seguintes, podendo ser dispensada 
a realização de diligências de prova já 
produzidas no processo anterior que 
aproveitem ao requerente. 
6- Caso conclua que não foram apresentados 
novos elementos de prova o Diretor Executivo 



21 
 

do GEAA profere proposta de decisão de 
inadmissibilidade do pedido e, apresenta ao 
Conselho de Administração do GEAA no 
prazo a estipular pelo GEAA.  
7- O Conselho de Administração do GEAA 
decide no prazo a estipular pelo GEAA a 
contar da data da apresentação da proposta 
referida no número anterior e remete ao ponto 
de contacto nacional. 
8. O ponto de contacto nacional do GEAA 
notifica o requerente no prazo a estipular pelo 
GEAA da decisão atendendo ao resultado da 
apreciação preliminar, bem como da 
possibilidade de impugnação judicial, perante 
o Tribunal de Justiça. 
9- Quando o requerente se encontre em 
território nacional de um Estado-membro, a 
notificação da decisão a que se refere o número 
anterior deve ainda mencionar que deve 
abandonar o país no prazo a estipular pelo 
GEAA. 

Artigo 35º 
Aplicação extensiva 

As disposições constantes das secções I, II, III 
e IV do presente capítulo são 
correspondentemente aplicáveis às situações 
previstas no artigo 8º. 

SECÇÃO V 
Reinstalação de refugiados 

Artigos 36º 
Pedido de reinstalação 

1- Os pedidos de reinstalação de refugiados sob 
o mandato do ACNUR são apresentados ao 
ponto de contacto nacional que, de imediato, 
comunica ao ponto de contacto da união do 
GEAA; 
2- O ponto de contacto nacional em 
colaboração com o ponto de contacto da união 
do GEAA assegura as diligências necessárias à 
tramitação e decisão dos pedidos no prazo a 
estipular pelo GEAA. 
3- O representante da ACNUR é informado 
sobre os pedidos apresentados e pode emitir 
parecer sobre os mesmo, no prazo a estipular 
pelo GEAA. 
4- O ponto de contacto nacional em 
colaboração com o ponto de contacto da 
União do GEAA decide sobre a aceitação do 
pedido de reinstalação no prazo a estipular 
pelo GEAA. 
5- A aceitação do pedido de reinstalação 
confere aos interessados estatuto idêntico ao 
previsto no capítulo VI. 
 
     
 …………………………………………… 



 
 
VII-Conclusão: 
 Os Estados-membros estão cada vez mais expostos à chegada maciça de refugiados, 
vítimas globais dos mais elementares atentados à dignidade da pessoa humana mas, cidadãos que 
clamam por uma solidariedade efetiva e uma proteção uniforme. Felizmente, a União Europeia 
em 2010, criou-se o Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo (GEAA), com missão de 
facilitar, coordenar e reforçar a cooperação prática em matéria de asilo entre os EM, bem como 
contribuir para uma melhor aplicação do Sistema Europeu Comum de Asilo. Apesar disso, o 
instituto de asilo na UE, contínua em crise, porque o GEAA não tem poder de decisão e, porque 
não existe, uma uniformização das políticas de asilo, nomeadamente, dos critérios de atribuição e 
de rejeição. Aliás, não faz qualquer sentido que um EM considere, por exemplo, como motivo 
justificativo para atribuição do estatuto de asilado a perseguição por mutilação genital e, o EM 
vizinho não o releve. Deste modo, consideramos que esta proposta de Regulamento Europeu que 
apresentamos ao atribuir ao G.E.A.A. competências  para apreciar, gerir e decidir as questões 
referentes ao asilo, permitirá uniformizar as políticas de asilo na União Europeia e, contribuirá 
para aniquilar a arbitrariedade e a discricionariedade dos Estados-membros aquando da 
apreciação e decisão dos pedidos de asilo. 
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